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' PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

L ' fADO DE SÀO PAULO 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N". 725, DE 19 DE MARÇO DE 201-t 

uDispõe sobre Inclusão de Ação de Governo 
ao Plano Plurianual, Inclusão de Ação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sobre a 
Abertura de Credito Adicional Especial e dá 
outras providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de ESP!RITO 

, t\ íTQ DO TURVO. Estado de ão Paulo. no uso de suas atribu ições legais. faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL apro\ ou c ELE sanciona e promulga a seguinte L E 1: 

Artigo fl'- Fica inclu ído no Plano Pl urianual. no Programa- Secretaria 
da Saúde - Cód. 00 16 - à Ação: Re rorma e Ampliação UBS - Cód. 1.005. passando a 

acrescentar nos Anexos li c 11 I. da Le i rvlunici pai n°. 71 1/20 13 . para o exercício de 2014. o 

va lor ele R$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil reais). destinados à reforma e ampliação ela 
Unidade Básica de Saúde - Qualis UBS. 

Artigo 2'' - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias. no 
Programa - Secretaria da Saúde- Cód. 00 16 - à Ação: Reforma e Ampliação UBS - Cód. 

1.005. passando a constar nos Anexos V e VI. da Lei Municipaln°. 712/2013. o va lor de R$ 

250.000.00 (duzen tos e cinqucnta mil reais). desti nados à refo rma e ampliação da Unidade 
Básica de aúde - Qualis UBS. 

Artigo 3°- Fica o Poder Executi vo Municipal autorizado a abrir. j unto a 
Lei Municipal 11° . 71312013. na Secretaria Municipal de Higiene e Saúde. Credito Adicional 

Especial no valor ele R$ 250.000.00 (duzentos e cinqucnta mil reais), conforme abaixo: 

02.00.00 - Prefei tura Mu nicipal 
02.07.00 - Secretaria Munic ipal de I ligienc c Saúde 
4.4.90.51 .00 - Fonte O I 
I 0.301.000 16.1.005 - Reforma c Ampl iação BS - Qualis UBS R$ 40.000.00 

4.4.90.51 .00 - Fonte 02 
10.30 1.000 16. 1.005 - Reforma e Ampl iação UBS -Qualis UBS R$2 10.000,00 

nes (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 



, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a capttl deste artigo será suportada parte por excesso de arrecadação 
pre\ isto para o presente exercício fonte 02 no montante de R$ 2 10.000,00 (duzentos e dez mil 
reais). recursos estes a serem repassados pela Secretaria de Estado da Saúde e o montante de 
R$ 40.000.00 (Quarenta mil reais). contrapartida da Prefeitura Municipal. será suportada por 
anulação parcial da seguinte dotação elo orçamento vigente: 

02.00.00 - Prekitura Municipal 
02.07.00- Secretaria Municipal ele Higiene e Saúde 
3.3.90.30.00 - Fonte OI 
I 0.30 1.00 16.2.032- Material de Consumo R$ 40.000.00 

Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 

suplementar/anular por decreto. se necessário. até o limite de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor do referido credito. 

Artigo 5"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo. 19 de março de 2014. 

Rua Lmo dos Santos. si n• - Jard1m Canaã- Fones (14) 3375-9500 CEP 18935-000 



EXTRATO DE LEI 

1 - LEI NV. 724, DE 19 DE MARÇO DE 2~014, ~'Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar e 
firmar Term.os de Convênio entre o Munlc(pro de. Esp(rlto Santo do Turvo e a santa Casa de 
MtHric6rdta de Santa Cruz d·o Rio Pardo e di outras providências". 

2- LEI NR. 725, DE 1 9"DEMARÇO pe 2014, "m.pae sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano 
Plurianual, lncluiio de' Àçio à Lei. de;l;)iretriZes Orçamentárias, sobre a Abertura de Credito 
Adicional Especial e dá outras pravldêncfas". 

Esta Lei está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no saguão da Prefeitura Municipal, 
conforme Artigo 99 da Lei Orglnlca Municipal. 

P. M. Espírito Santo do TUrvo- SP, de 19 de março de 2.014. 

JOÃO ·ADIRSON PACHECO 
PrefeHo Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo dO Turvo 

EXtRAIO DE TEJ!I•O· D~ CONViNIO N°. 001/2014. 
·":·-.. 

Convênlo-nll. 00312Cn4 . 
Convenante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Conveniado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO-SP. 
Objeto: Atendimento aos cidadãos do Município de Espírito Santo do Turvo e aos 

que estiverem ~e .pas$.8gem pelo ref~do · munlcíplo, mediante a prestação de servi
ços rnédlco-hospitalaresute pronto socorro, proporcionando a conjugação de recursos 
humanos e materiais~ inclúsJV• do seu 'COrpo clfnlco. 

Valor Mensal: R$ 9.000,00 · 
Data de Assinatura: 19 demarçó de 2.014. 

Espírito Santo do Turvo.- ·SP, 19 de março de 2014. 

·. JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Mu•lclpal 
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